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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 20/2010
SÚMULA: Aprovar o PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2010 do município de

Telêmaco Borba-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,
Considerando as deliberações de plenária realizada em 24 de junho de 2010
Resolve:
Art. 1º Aprovar o PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2010 do município de

Telêmaco Borba-PR.
Telêmaco Borba, 24 de junho de 2010.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 21/2010
SÚMULA: Aprovar o RELATÓRIO DE GESTÃO do ano de 2009 do município de Telêmaco

Borba-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,
Considerando as deliberações de plenária realizada em 24 de junho de 2010
Resolve:
Art. 1º Aprovar o RELATÓRIO DE GESTÃO do ano de 2009 do município de Telêmaco Borba-PR.
Telêmaco Borba, 24 de junho de 2010.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 81/2010  de Empreitada de Obra.
REF.: Concorrência nº 062/2010
PARTES: Município de Telêmaco Borba e a empresa Construtora Montana Ltda
OBJETO: Execução de um Centro da Juventude, com área de 2.541,53 m2, situado na Rua

Av Marechal Floriano Peixoto s/n, Município de Telêmaco Borba, PR, conforme projetos,
memoriais, planilhas e anexos que compõem o processo.

VALOR: R$ 2.635.902,84 (dois milhões e seiscentos e trinta e cinco mil e novecentos e dois
reais e oitenta e quatro centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 (onze) meses contados a partir do 10º dia da assinatura do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 500 (quinhentos) dias da assinatura do contrato.
RECURSOS: Os recursos serão oriundos do Fundo para a Infância e a Adolescência – FIA/

PR, sob número 5560.08243322.503 Fonte 131, Rubrica 44.40.42.00 a serem repassados ao
CONTRATANTE, pela Secretaria de Estado da Criança e da Juventude – SECJ conforme Termo
de Convênio nº 15.01.2009.0159.
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P O R T A R I A   Nº  2 2 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições,
R E S O L V E
Art. 1º Designar o Engenheiro Silvio Marcio Rodacki, matricula nº. 8.474, Registro no CREA

nº. 26.861/PR, como responsável pela gestão do contrato decorrente do Convenio nº.
15.01.2009.0159, firmado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano –
Paranacidade e a Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, oriundo da Concorrência nº. 062/
2010, referente à contratação de empreiteira para execução de obras de construção do Centro
de Convivência da Juventude do Município de Telêmaco Borba – PR pela Construtora Montana
Ltda., com área construída de 2.541,53 m², com valor de execução de R$ 2.635.902,84 (dois
milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, novecentos e dois reais e oitenta e quatro centavos)
e com prazo de execução de 11 (onze) meses e vigência de 500 (quinhentos) dias da assinatura
do referido contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de junho de
2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
CONCORRENCIA  N.º 010/2010, PROTOCOLO Nº15545

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no
procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de julgamento
em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 2251 de 22 de março de
2.010, julgou vencedora a Empresa:

EMPRESA: DANG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 03.264.493/0001-65

Lote nº 01;
Local :
Centro e Bairros - Jardim Alegre, Vila Izabel, Parque Limeira, Vila Cristina, Alto das Oliveiras,
Bom Jesus, Nossa Senhora de Fátima;
Objeto :
Obra de Recape de vias urbanas em CBUQ composta dos seguintes serviços: Drenagem, sub
base em solo estabilizado granulométricamente, base em brita graduada, regularização e
compactação do sub-leito, limpeza e lavagem da pista, imprimação com CM-30, pintura de
ligação com emulsão, revestimento em CBUQ, meio fio com sarjeta, calçadas em concreto,
rampa para portadores de necessidades especiais, plantio de grama e árvores, sinalização
horizontal e placas de obra.
Trechos:
? Rua Getulio Vargas entre Rua Afonso Pena e Avenida XV de Novembro.
? Rua Joaquim Batista Ribeiro entre Avenida Samuel Klabin e Avenida Presidente
Kennedy.
? Rua José Augusto Nocera entre Avenida Nações Unidas e Rua Manoel Simeão de
Souza.
? Rua Leônidas Garcia Rodrigues entre Avenida Nações Unidas e Rua Desembargador
Edmundo Mercer Jr.
? Rua Manoel Ribas entre Avenida Samuel Klabin e Rua Vicente Machado.
? Rua Ozório de Almeida Taques entre Avenida Presidente Kennedy e Rua Nossa
Senhora Aparecida.
? Rua Acácia entre Rua Lótus e Rua Professor Martins Franco.
? Rua Alberto Elhert Filho entre Avenida Nações Unidas e Rua Manoel Simeão de Souza.
? Rua Augusto Tobich entre Avenida Presidente Kennedy e Avenida Jair Machado
Nocera.
? Rua Barro Preto entre Rua Jaguatirica e Rua Acácias.
? Rua Beija Flor entre Rua Ouro Preto e Rua Pastor Bráulio José Matheus.
? Rua Mauá entre Rua dos Franças e Rua Salto da Conceição.
? Rua Papa João XXIII entre Rua Bahia e Avenida Euclides Bonifácio Londres.
? Rua Professora Edith Gordon entre Avenida Chanceler Horácio Lafer e Rua Vice
Prefeito Reginaldo Guedes Nocera.
? Travessa Vera Cruz entre Avenida Nossa Senhora Aparecida e Rua São Paulo.
? Rua Tiradentes entre Avenida Horácio Klabin e Rua Leopoldo M. Voigt.
Área de Recape: 81.047,68 m²
Colocação de placas de comunicação visual;
Prazo de execução : 150 (cento e cinqüenta) dias;
Capital Social Mínimo : R$ 225.400,00(Duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais);
Garantia de Manutenção de Proposta : R$ 20.200,00(Vinte mil e duzentos reais);
Preço máximo: R$ 2.253.970,47 (Dois milhões, duzentos e cinqüenta e três mil, novecentos e
setenta reais e quarenta e sete centavos);
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos;
Lote nº 02;
Local :
Bairros - Jardim Alegre, Vila Izabel e Parque Limeira;
Objeto :
Obra de pavimentação de vias urbanas em CBUQ composta dos seguintes serviços:
Terraplanagem, drenagem, sub base em saibro, base em brita graduada, regularização e
compactação do sub-leito, imprimação com CM-30, revestimento em CBUQ, meio fio com
sarjeta, fincadinhas de concreto, calçadas em concreto, rampa para portadores de necessidades
especiais, plantio de grama e árvores, sinalização horizontal e vertical e placas de obra.
Trechos:
? Rua Rio Juruá entre Rua Rio Trombeta e Rua Rio Branco.
? Rua Sete Quedas entre Rua Rio Branco e Rua Rio Trombeta.
? Rua Rio Trombetas entre Rua Acácia e Rua Rio Juruá.
? Rua Acácia entre Rua Professor Martins Franco e Rua Rio Branco.
Área Pavimentada: 16.608,60 m²
Colocação de placas de comunicação visual;
Prazo de execução : 150 (cento e cinqüenta) dias;
Capital Social Mínimo : R$ 114.400,00(Cento e quatorze mil e quatrocentos reais);
Garantia de Manutenção de Proposta : R$ 10.300,00(Dez mil e trezentos reais);
Preço máximo: R$ 1.114.666,01 (Um milhão, cento e quatorze mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e um centavo);
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos;
VALOR TOTAL: R$ 3.368.636,48
E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública.
Telêmaco Borba, 23 de junho de 2.010.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
CARTA CONVITE  N.º 037/2010, PROTOCOLO Nº201005/15927

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 2251 de 22
de março de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

Fornecedor: 4250-1     TEREZINHA EVANGELISTA DE OLIVEIRA  CNPJ: 04.941.743/
0001-17 Telefone:  3273-6731  Status: Habilitado

Lote 001
001 31705   Nicho com as seguintes especificações  UN  11,00 310,00 3.410,00

V A L O R   T O T A L :
3.410,00

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública.

Telêmaco Borba, 25 de junho de 2.010.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal
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